
 
              ESTADO DE SANTA CATARINA 
  

                                           MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO  

 

 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 18/2024, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO E, 
DE OUTRO, A EMPRESA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA E 
EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA – EPAGRI, NA FORMA 
ABAIXO ADUZIDA.  

 

O Município de Flor do Sertão Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão/SC, 

neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito Municipal Sr. Sidnei José Willinghöfer, residente e domiciliado 

nesta cidade, e a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri, empresa 

pública, com personalidade jurídica de direito privado, regida pelo seu Estatuto Social e pelo art. 81 da Lei 

Complementar Estadual nº 741/2019, neste ato representada por MIRCON FRUHAUF, Gerente Regional da 

Epagri de PALMITOS SC, CNPJ nº 83.052.191/0041-50, com endereço na Rua Padre Anchieta 527, Centro, 

Palmitos SC, CEP 89887-000 têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 421/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa por Inexigibilidade nº 225/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 

Rural pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho 

(PAT), parte integrante este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 meses contados a partir de 19 de março de 

2024 sendo;  

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento estimado 

elaborado pela CONTRATANTE. 

2.4.  Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, 

aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

2.5. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.7.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.10. O reajuste será realizado por apostilamento.  

2.11. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.  

2.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 30.760,00 (Trinta mil setecentos e sessenta reais), dividido 

em 8 (oito) parcelas iguais de R$ 3.845,00 (três mil oitocentos e quarenta e cinco reais), inclusos todos os 

impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 5° dia útil de cada mês subsequente, devidamente atestada 

pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio 

das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação 

do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) 

dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, 

que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 

4.1.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  

4.1.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 

readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

4.1.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado.  
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4.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I – São obrigações da CONTRATADA 

5.1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, 

execução e avaliação do Plano Anual de Trabalho (PAT); 

5.2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano Anual 

de Trabalho (PAT), nos Centros de Treinamento e Estações Experimentais; 

5.3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no Plano 

Anual de Trabalho (PAT); 

5.4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos servidores públicos da CONTRATANTE que atuam no 

atendimento aos agricultores residentes no Município; 

5.5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano Anual de Trabalho 

(PAT) no Município CONTRATANTE; 

5.6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano Anual de 

Trabalho (PAT); 

5.7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE; 

5.8. Responsabilizar-se pela execução dos programas da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca 

e do Desenvolvimento Rural (SAR) e demais programas institucionais do governo federal em que tenha tal 

atribuição na esfera Municipal; 

5.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e de qualificação legalmente exigidas. 

II – São obrigações do CONTRATANTE: 

5.10. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula Quinta, referente à 

prestação dos serviços objeto do presente instrumento, 

5.11. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os serviços; 

5.12. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA; 

5.13. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e 

5.14. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos; 

5.15. Disponibilizar o espaço físico e mobiliário adequados para a instalação do escritório municipal da 

CONTRATADA (incluindo o fornecimento de linha telefônica, internet, energia elétrica, água e serviços de 

limpeza), respeitadas as normas de segurança e saúde do trabalho e acessibilidade, podendo esse ser 

compartilhado com outros órgãos e entidades relacionadas com o escopo deste contrato; 

5.16. Responsabilizar-se pelo pagamento de tributos e demais despesas relativas ao espaço físico e 

mobiliário disponibilizados à CONTRATADA para a execução dos serviços, conforme item anterior, incluindo 

o pagamento de aluguel, se for o caso. 

5.17. Ficar responsável pela lavação interna e externa dos veículos utilizados nas atividades de ATER no 

território da CONTRATANTE, podendo, a seu exclusivo critério, proceder ao desconto dos valores pagos à 

CONTRATADA decorrentes dos custos do serviço, conforme tabela de valores aprovada pela Diretoria 

Executiva da Epagri. 
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CLÁUSULA SEXTA –DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 

117 da Lei 14.133/2021.  

6.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato 

em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

I. Gestão/Unidade: 08.01; 

II. Fonte de Recursos: 1500; 

III. Programa de Trabalho: 206060017; 

IV. Elemento de Despesa: 206060017.2.045000; 

V. Plano Interno: 3.1.90.00.00.00.00; 

CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, inexigibilidade 

de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 421/2024 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por 

ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que 

descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:  
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I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a 

juízo da Administração;  

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;  

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de 

sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.  

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.  

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do 

ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo respeitados os 

direitos à ampla defesa e ao contraditório.  

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou 

processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

11.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Maravilha/SC, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
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E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Flor do Sertão - SC, aos 19 dias do mês de março de 2024. 

 

 
_________________________________ 

MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO 
Sidnei José Willinghöfer 

CONTRATANTE 
 

_________________________________ 
Mircon Fruhauf 

Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. Moacir Schwertz 

 

2. Renato Perin 

 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 

recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar 

o cumprimento deste contrato. 

__________________ 
Luciana Pasqualotto 
Fiscal do Contrato 

Após análise do conteúdo do contrato acima, 

verificou-se que este cumpre os requisitos 

exigidos pela legislação vigente, opinando 

assim, pela assinatura do presente contrato.                                                                                     

 

                                                                                                                 MARIA LOIVA DE ANDRADE 
            Procurador/Advogado do Município 

OAB/SC nº. 8264 

 


